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LEI N.O 4.731, DE 8 DE OUTUBRO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
açâo na LDO 2007 e abrir crédito
especial no valor de R$ 3.000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :
i
l Ad. 1 .* Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes

Orçamentérias - LDO 2007, no Programa 0105 - Aquisiçâo de equhamento e materialpermanente, na Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura - SMEC, Educaçao lnfantil, a açâo:
. j .projeto: j 963

açâo: Instalaçâo de alarmes nas EMEIS
' 

valor 2007: R$ 3.000,00 (três miI reais)
' 

Art. 2.o Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
3.000,00 (três miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

09 SMEC
! 02 Educaçâo Infantil

12 Educaçâo
365 Educaçâo Infantil
0105 Aquisiçâo de equipamento e material permanente
1963 Instalaçâo de alarmes nas EMEIS
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes

Ad. 3.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo ad. 2.0, serviré de
recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O 09.03.12.361 .0105.1908.4.4.90.52.00.00.00.00-
320, no valor de R$ 3.000,00 (três miI reais).

j Ad. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prbximo exercicio financeiro
' o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o ad. 167, j
; 2.O da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.O 4.320 de 17 de março de 1964, e a incluir

na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2008, no Programa 0105 - Aquisiçâo de equiqamento e
material permanente, na Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura - SMEC, Educaçao lnfantil,
a açâo:

I - projeto: 1963
açâo: lnstalaçâo de alarmes nas EMEIS
valor 2008: R$ 3.000,00 (três mil reais)

.k.
Art. 5.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 8 de outubro
, de 2007.
( REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
! Data Supra.

PERCIVAL SO A DE I EIRA,
Prefeit M 'cipal.

ERENI MACI L SZULCZEW SKI,
' Secretéria-Geral.
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LEI N.O 4.731, DE 8 DE OUTUBRO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
açâo na LDO 2007 e abrir crédito
especial no valor de R$ 3.000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :
i
l Ad. 1 .* Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes

Orçamentérias - LDO 2007, no Programa 0105 - Aquisiçâo de equhamento e materialpermanente, na Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura - SMEC, Educaçao lnfantil, a açâo:
. j .projeto: j 963

açâo: Instalaçâo de alarmes nas EMEIS
' 

valor 2007: R$ 3.000,00 (três miI reais)
' 

Art. 2.o Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
3.000,00 (três miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

09 SMEC
! 02 Educaçâo Infantil

12 Educaçâo
365 Educaçâo Infantil
0105 Aquisiçâo de equipamento e material permanente
1963 Instalaçâo de alarmes nas EMEIS
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes

Ad. 3.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo ad. 2.0, serviré de
recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O 09.03.12.361 .0105.1908.4.4.90.52.00.00.00.00-
320, no valor de R$ 3.000,00 (três miI reais).

j Ad. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prbximo exercicio financeiro
' o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o ad. 167, j
; 2.O da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.O 4.320 de 17 de março de 1964, e a incluir

na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2008, no Programa 0105 - Aquisiçâo de equiqamento e
material permanente, na Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura - SMEC, Educaçao lnfantil,
a açâo:

I - projeto: 1963
açâo: lnstalaçâo de alarmes nas EMEIS
valor 2008: R$ 3.000,00 (três mil reais)

.k.
Art. 5.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 8 de outubro
, de 2007.
( REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
! Data Supra.

PERCIVAL SO A DE I EIRA,
Prefeit M 'cipal.

ERENI MACI L SZULCZEW SKI,
' Secretéria-Geral.
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LEI N.° 4.731, DE 8 DE OUTUBRO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
aqao na LDO 2007 e abrir crédito
especial no valor de R$ 3000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Oroamentérias — LDO 2007, no Programa 0105 — Aquisiga'o de equipamento e material
permanente, na Secretaria Municipal de Educacéo e Cultura — SMEC, Educagao Infantil, a acao:

| — projeto: 1963
agao: Instalacao de alarmes nas EMEls
valor 2007: R$ 3000,00 (trés mil reais)

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
3000,00 (trés mil reais), com a seguinte classificacao orcamentaria:

09 SMEC
02 Educacao Infantil
12 Educagao
365 Educacao Infantil
0105 Aquisicao de equipamento e material permanente
1963 lnstalacao de alarmes nas EMEls
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instalacoes

Art. 3.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.°, servira de
recurso a reducéo da dotacao orcamentaria n.° 09.03.12.361.0105.1908.4.4.90.52.00.00.00.00-
320, no valor de R$ 3000,00 (trés mil reais).

Art. 4.° Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no préximo exercicio financeiro
o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que estabelece 0 art. 167, §
2.° da Constituicao Federal e art. 45 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de marco de 1964. e a incluir
na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2008, no Programa 0105 - Aquisigéo de equipamento e
material permanente, na Secretaria Municipal de Educaqao e Cultura — SMEC, Educacao Infantil,
a acao:

| — projeto: 1963
acao: lnstalacao de alarmes nas EMEIs
valor 2008: R$ 3000,00 (trés mil reais)

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE D0 PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 8 de outubro
de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVALSO ADE EIRA,
Prefeit M 'cipal.

ERENI MACI L SZULCZEWSKI,
Secretaria-Geral.

"DOE ORG/108, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
MONTENEGRO CIDADE MS IRIES

AMI/n \m

Rua Joao Pessoa, 1363 - Cx. Postal. 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/RS - Tel: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594
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reais) e a reduçâo da dotaçâo orDmentéria n.O /
10.01.99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00.00.00.00-394, no valor de R$ 73.890,75 (setenta e à
três mil. oitocentos e noventa reais, setenta e cinco centavos). l

t
Art. 5.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercicio l

financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que g
estabelece o art. 167, j 2.0 da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.0 4.320, de 2

2008 i17 de março de 1964
, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO ,

Programa 0182 - Descentralizaçâo das préticas desqortivas, na Secretaria Municipal de j
Educaçâo e Cultura - SMEC, Despesas Nâo Computaveis, a açâo:

I - projeto: 1962 ;L

'

aW o: Construçâo de ginésio poliesportivo na EMEF José Pedro (
Steigleder h

valor 2008: R$ 223.890,75 (duzentos e vinte e três mil, oitocentos e '
noventa reais, setenta e cinco centavos)

Art. 6.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 8 de
outubro de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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reais) e a reduçâo da dotaçâo orDmentéria n.O /
10.01.99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00.00.00.00-394, no valor de R$ 73.890,75 (setenta e à
três mil. oitocentos e noventa reais, setenta e cinco centavos). l

t
Art. 5.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercicio l

financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que g
estabelece o art. 167, j 2.0 da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.0 4.320, de 2

2008 i17 de março de 1964
, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO ,

Programa 0182 - Descentralizaçâo das préticas desqortivas, na Secretaria Municipal de j
Educaçâo e Cultura - SMEC, Despesas Nâo Computaveis, a açâo:

I - projeto: 1962 ;L

'

aW o: Construçâo de ginésio poliesportivo na EMEF José Pedro (
Steigleder h

valor 2008: R$ 223.890,75 (duzentos e vinte e três mil, oitocentos e '
noventa reais, setenta e cinco centavos)

Art. 6.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 8 de
outubro de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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reais) e a redugao da dotaqéo orgamentéria n.°
10.01.99.999.9999.3999.999.9.99.00.00.00.00—394, no valor de R$ 73.890.75 (setenta e
trés mil, oitocentos e noventa reais, setenta e cinco centavos).

Art. 5.° Autoriza 0 Executive Municipal a reabrir no préximo exercicio
financeiro o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece 0 art. 167, § 2" da Constituigao Federal e art. 45 da Lei Federal n.° 4.320, de ;
17 de margo de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO 2008, ?
Programa 0182 — Descentralizagéo das préticas desportivas, na Secretaria Municipal de
Educagao e Cultura — SMEC, Despesas Nao Computaveis, a agao:

I — projeto: 1962
agéo: Construgao de ginésio poliesportivo na EMEF José Pedro

Steigleder
valor 2008: R$ 223.890,75 (duzentos e vinte e trés mil, oitocentos e

noventa reais, setenta e cinco centavos)

Art. 6.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaqéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 8 de
outubro de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D EIRA,
efeit M icipal.

ERENI MAClEL SZULCZEWSKI,
Secretaria-Ger |.

"DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
MONIENEGRO CIDADE MS ARIES
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